
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 991/2025

Sumário: Concedendo a conversão de Licença sem Vencimento para longa duração, aos
Professores que se indicam.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Educação

De 30 de julho de 2025

Elsa Maria Carvalho Neves Vaz da Conceição, Professora do Ensino Secundário Assistente,
Nível II, quadro do pessoal da Escola Secundária Constantino Semedo, na situação de licença
sem vencimento até 03 (três) anos, desde 01 de outubro de 2022 (Boletim Oficial II Série n.º 164,
de 28 de setembro de 2022), é autorizada a conversão de licença sem vencimento, para longa
duração, ao abrigo dos artigos 50º a 52º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, conjugado
com os n.ºs 1 e 2 do artigo 93º da Lei n.º 46/X/2025, de 06 de março, com efeitos a partir de 01
de outubro de 2025.

Jorge Pedro Rodrigues, Professor do Ensino Secundário, Nível I, quadro do pessoal da Escola
Secundária Regina Silva, na situação de licença sem vencimento até 03 (três) anos, desde 01 de
setembro de 2022 (Boletim Oficial II Série n.º 139, de 23 de agosto de 2022), é autorizada a
conversão de licença sem vencimento, para longa duração, ao abrigo dos artigos 50º a 52º do
Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, conjugado com os n.ºs 1 e 2 do artigo 93º da Lei n.º
46/X/2025, de 06 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.

José Manuel Gomes Barbosa Vicente, Professor do Ensino Básico Assistente, Nível I/1, quadro
do pessoal da Escola Secundária Polivalente Cesaltina Ramos, na situação de licença sem
vencimento até 03 (três) anos, desde 01 de setembro de 2023 (Boletim Oficial II Série n.º 147, de
14 de agosto de 2023), é autorizada a conversão de licença sem vencimento, para longa duração,
ao abrigo dos artigos 50º a 52º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, conjugado com os n.ºs
1 e 2 do artigo 93º da Lei n.º 46/X/2025, de 06 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro
de 2025.

Silas Baptista Costa, Professor do Ensino Secundário, Nível II/3, quadro do pessoal do Liceu
Ludgero Lima, na situação de licença sem vencimento até 03 (três) anos, desde 01 de setembro de
2022 (Boletim Oficial II Série n.º 155, de 14 de setembro de 2022), é autorizada a conversão de
licença sem vencimento, para longa duração, ao abrigo dos artigos 50º a 52º do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 08 de março, conjugado com os n.ºs 1 e 2 do artigo 93º da Lei n.º 46/X/2025, de 06 de
março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.
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Valdir Alves Rosário de Pina, Professor do Ensino Secundário, Nível I, quadro do pessoal da
Escola Secundária Pedro Verona Pires, na situação de licença sem vencimento até 03 (três) anos,
desde 01 de setembro de 2022 (Boletim Oficial II Série n.º 139, de 23 de agosto de 2022), é
autorizada a conversão de licença sem vencimento, para longa duração, ao abrigo dos artigos 50º
a 52º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março, conjugado com os n.ºs 1 e 2 do artigo 93º da Lei
n.º 46/X/2025, de 06 de março, com efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.

Praia, aos 2 de setembro de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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